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LICITAÇÃO N° 00004/2025 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO GLOBAL 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA 
RUA JOSÉ MENDONÇA, 171 - CENTRO- JUAREZ TÁVORA — e-mail: 
setordelicitacaopmih&gmail.com.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ n.° 08.919.490/0001-36, 
doravante denominado simplesmente ORC, toma público para conhecimento de quantos possam 
interessar quefará realizar através do Agente de Contratação, assessorado por sua Equipe de Apoio, 
sediado noendereço acima, às 13:30 horas do dia 04 de setembro de 2025, por meio do site 
https://bnc.org.br/sistema/, licitação na modalidade Concorrência n° 00004/2025, na forma 
eletrônica, com critério de julgamento menor preço global, e sob o regime de empreitada porpreço 
global; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n° 14.133, de 10 de abril 
de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Complementar n° 147/2014, 
Lei Complementar n° 155/2016, Decreto Municipal n° 03/2024; Instrução Normativa n° 73 
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; conformeos critérios e procedimentos a seguir definidos, 
almejando obter a melhor proposta para:Contratação de Empresa Especializada no Ramo de 
Construção Civil, para empreitada por menor preço global de OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO DA RUA PROJETADA NO CONJUNTO NOVO HORIZONTE EM 
JUAREZ TÁVORA - PB. 

Data de abertura da sessão pública: 04/09/2025, fjerárlo; 13;30 , horário de Brasilia. 
Data para início da fase de lances: prevista para econ.& nessa mesma sessão pública às 
14:00 horas. Local: https://bne.org.br/siste.mr./ 

1.0. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente licitação: Contratação de Empresa Especializada no Ramo de 
Construção Civil, para empreitada por intinor preço global  de OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO DA RUA PROPETADA NO CONJUNTO NOVO HORIZONTE EM 
JUAREZ TÁVORA - PB. 
1.2. As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se 
devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento. 
1.3.A licitação será realizada em um único item. 
1.4.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
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instrumento e aeus anexos quanto às espccificaMs dP objeto. 
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda especifica — 
Contrafação de Empresa Especializada no Ramo de Construção Civil, para empreitada por menor 
preço global de OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DA RUA PROJETADA NO 
CONJUNTO NOVO HORIZONTE EM JUAREZ TÁVORA - PB, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interessepúblico; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1.6. Na referida contrafação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 
hipóteses e condições estabelecidas no Art. 40, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 
beneficios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente,as 
situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal 
1.7. Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública 
obedecerão o horário de Brasília - DF. 

2.0. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E pç) alimpo DE ESCLARECIMENTO 
2.1. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de 
expediente: das 08:00 as 12:00 horas. 

2.2. Qualquer pessoa - cidadão ou licitante é partç legítima para impugnar o Edital deste certame 
por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o 
respectivo pedido, dirigido ao Agente çl'f,:r. do, até 03 (três) dias úteis antes da data de 
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 
2.2.1. No endereço: https://bnc.org.br/sistemed. 
2.3.0 Agente de Contratação responderá WG pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de 
até três dias úteis, contado da data de se-a recebimento, limitado ao último dia útil anterior adata da 
abertura do certame, e poderá requisitar subsídios; formais aos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e dos seus anexos. 
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 
deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realizaçãodo 
certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico 
oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularãoos participantes 
e a Administração. 

3.9. »Ckfr: 4141MENTOS4.RALICITAÇÃO 
3.1. Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos 
os fins e efeitos: 
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3.1.1. ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA — ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2. ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO — de não empregar menor; 
3.1.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO — que a proposta compreende a integralidade 

dos custos; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.5.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos. 

3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 
3.2.1.1.http://juareztavora.pb.gov 
.br;3.2.1.2.www.tee.pb.gov.hr; 
3.2.1.3.https://bnc.org.br/sistema/ 

3.3.0s Projetos Básico e Executivo referentes ao objeto ora licitado estão disponibilizados junto à 
Comissão nos horários normais de expediente, até o último dia útil anterior à data estabelecida para 
recebimento dos envelopes habilitação e proposta, onde poderão ser examinados e obtidos pelos 
interessados, inclusive em meio magnético, observados os procedimentos definidospelo ORC. 

4.0. DO SUPORTE LEGAL 
4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 14,133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementam' 
123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 08/2023, de 05 de Abril de 2023; Instrução 
Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, 
independente de transcrição. 

.0.1310 PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAIVIUNTARIOS 
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 
Início: 15 (quinze) dias; 
Conclusão: 2 (dois) meses. 
5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 180 (cento e oitenta) dias, 
consideradoda data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 
105 a 114, da Lei 14.133/21. 
5.3 .As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta dos recursos oriundos da 
seguinte Classificação Orçamentária: 02.16.15.451.3030.1016-449051. Fontes de Pagamento: 
FPM, ICMS e DIVERSOS. 

6.0.D45 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponivelno 
endereço eletrônico: https://bnc.org.br/sisteraa/. 
6.2. Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, 
disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e cperacionalização. 
6.3. Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no 
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sistema eletrônico durante o processo lieitatório e responsabilizar—se pelo ônus decorrente daperda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresase 

Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
6.4. Não poderão participar os interessados: 
6.4.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.4.3. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissoluçãoou 
liquidação; 

6.4.4 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
6.4.5. Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14°, da Lei 14.133/21. 
6.5.0 presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 
6.6.E vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 
6.7.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

6.8.CONDIÇÕES ESPECIFICAS: O licitaru decprà atender aos requisitos abaixo e os 
respectivoscomprovantes, obrigatoriamente, integrarão a documentação para fins de habilitação: 
6.8.1. Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra, feita através de uma das 
seguintes opções a critério do licitante: a) Declaração formal assinada pelo responsável técnicodo 
licitante, em substituição da referida vistoria prévia, contendo a identificação da empresa e do 
signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: » "DECLARAMOS sob as 
penalidades da lei, que temos conhecimento pleno das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Concorrência Eletrônica n° 00004/2025, 
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avençai técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipalde 
Juarez Távora - PB" 41; b) Vistoria prévia ao local de execução da obra, a ser realizada pelo 
responsável técnico da empresa até o último dia útil que anteceder a licitação. O correspondente 
atestado de vistoria deverá ser formalmente elabcradp pelo próprio licitante e assinado peloseu 
responsável técnico, contendo a identificação da empresa e do signatário, a data que foiefetuada a 
vistoria, e basicamente com os seguintes termos: O:r "ATESTAMOS sob as penalidades dalei, que 
vistoriamos o local de execução da obra e tomamos pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Concorrência 
Eletrônica n° 00004/2025, realizada pela Prefeitura Municipal de Juarez Távora - PB" 49. 
6.8.1.1.No caso do licitante optar por realizar a vistoria prévia ao local de execução da obra,deverá 
comunicar ao órgão de Contratação com a devida antecedência, observado o prazo máximo para 
realização da referida vistoria, necessária para que seja feito o devido agendamento juntoao setor 
competente do ORC que disponibilizará data e horário diferentes para os eventuais interessados. 
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6.8.2.Comprovação de eapacidade técnico...profissional, através da apresentação de Profissional, 
devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes às parcelas 
de maior relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foramdeterminadas 
nos termos da norma vigente; abaixo indicadas. O referido atestado, que no caso érepresentado pela 
Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho profissional competente,só será aceita se 
acompanhada da comprovação de que o Profissional apresentado pertence ao quadro da empresa ou 
dele fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação poderá ser feita através 
da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério dolicitante: a) cópia da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de Registro do Empregado; b) 
instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, devidamente 
registrado no registro público, nos termos do Art. 221, da Lei Federaln° 10.406, de 10 de janeiro de 
2002; c) ART Cargo-Função ou equivalente, emitido pelo conselhoprofissional competente; d) 
contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for 
sócio da empresa; e) certidão de registro do licitante noconselho profissional competente, nos termos 
da norma vigente, dentro da data de sua validade eapenas quando essa trazer a indicação expressa do 
referido Profissional apresentado, como responsável técnico da empresa; f) declaração formal 
assinada pelo responsável técnico designado pelo licitante, detentor do correspondente acervo, 
contendo obrigatoriamente a identificação daempresa e do signatário, local e data, e basicamente com 
os seguintes termos: "DECLARO sob aspenalidades da lei, que autorizei a apresentação do meu 
acervo para comprovação da capacidade técnico-profissional exigida na Concorrência Eletrônica n°. 
00004/2025 e que integrarei o quadro técnico da empresa, ou lhe prestarei serviços para obra 
específica, caso seja vencedora do referido certame, realizado pela Prefeitura Municipal de Juarez 
Távora - PB" 1. Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares 
de complexidade tecnológica eoperacional equivalente ou superior ao objeto da licitação. 
6.8.2.1.0 referido profissional indicado pelo licitante deverá participar da execução da obra,e será 
admitida a sua substituição por profissicial de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pelo ORC. 
6.8.2.2.0 licitante poderá apresentar mais de um profissional e atestado para comprovação da sua 
capacidade técnico-profissional. 
6.8.2.3.0s licitantes que venham a apresenter o mesmo Profissional para comprovação da capacidade 
técnico-profissional serão automaticamente inabilitados: 

7.0. DO CREDENCIAMENTO 
7.1. Poderão participar desta Concorrência os inUgessadaz Que estiverem previamente credenciados 
no sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço 
eletrônico: https://bnc.org.br/sistema/. 
7.2. Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo 
credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção 
de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
7.3.0 licitante responsabiliza—se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, 



GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DF JUAREZ TÁVORA 
Rua José Mendonça de Araújo, 171 — Centro 

SETOR DE LICITAÇÃO 

diretamente 0,11 por se' represqntaníe, Wiltída a responsabilidade do provedor do sistema 

eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais deacesso, 

ainda que por terceiros. 
7.4.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido 
sistema e mantê—los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aquelesse 
tomem desatualizados. 
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

8.0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 
8.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras 
declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como: 
8.2.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infiulegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data desua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório. 
8.2.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art.7°, 
XXXIII, da Constituição Federal. 
8.2.3. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos Incites III e IV, do Art. 1° e no Inciso III, do Art. 5° da 
Constituição Federal. 
8.2.4. Que cumpre as exigências de reserva do cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em Loi e em ectrcs normzs específicas. 
8.3.0 licitante enquadrado como Microotn2i'.5t,-, cAt Ei41,,,2;7_?, de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que •cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 
123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado 
o disposto nos §§ 1° ao 3°, do Art. 4°, da Lei 14.133/21: 
8.3.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 
8.3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
8.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir 4. proposta, anteriormente inserida no sistema,até a 
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abertúra da sessão Pública. 
8.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio delances. 

8.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
8.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
8.7.2.0s lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 
e o intervalo de que trata o subitem anterior. 
8.8.0 valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante afase 
de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 
8.9.0 valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o 
ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle extemoe interno. 
8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
8.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitanteàs 
sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Agente de Contratação poderá promover 
diligência destinada a esclarecer as informações declaradas. 

9.0.00 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 
todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequaçãoe 
exequibilidade, tais como: 
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.1.2. Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.1.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência - Anexo I. 
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3. Será cotado um único preço para cada itc;rn, ce,--u a utilização de duas casas decimais. 
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 
9.5.A apresentação das propostas implica obriga;arkdade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispêc este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus timos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,- em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente. 
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93.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sobalegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.. 
9.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 
9.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidosna 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação Vigente. 
9.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
9.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 
identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

10.09DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema,até a 
abertura da sessão pública: 
10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes; 
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
10.4.0 sistema disportibilizará campo próprio para troca de mensagens ente o Agente de 
Contratação e os licitantes. 
10.5. Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediattnente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro: 
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
10.6. Os licitantes poderão oferecer lance& sucessivos, observados o horário fixado para aberturada 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema: 
10.7.1.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaçãoaos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser deR$ 0,01 
(um centavo). 
10.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 
10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
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segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 
10.8.2.0 Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse 
processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusãode 
proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito dedefesa. 
10.9. Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 
10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,inclusive 
no caso de lances intermediários. 
10.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem finalde 
classificação. 
10.13. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação poderá admitir o reinícioda 
disputa aberta, para a definição das demais colocações: 
10.13.1. Após o reinicio previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentarlances 
intermediários. 
10.14. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente. 
10.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebidoe 
registrado em primeiro lugar. 

10.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, dovalor 
do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.17. No caso de desconexão com o Agente de Contrafação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
10.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contrafação aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
10.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.20. Em relação ao item não exclusivo para participação de mieroempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim corno das demais classificadas, para o fim de aplicar-seo disposto 
nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 
10.21. Nessas condições, as propostas s e empresas de pequeno porte que se 
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encontrarem na faixa de até cinco por cento açitna d melhor proposta ou do melhor lance, serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.23 .Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
10.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteioentre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 
10.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 
10.26.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova propostaem 
ato continuo à classificação; 
10.26.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
10.26.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
10.26.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
10.27. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestadospor: 
10.27.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 
10.27.2.Empresas brasileiras; 
10 27 3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.27.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/09. 
10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese daproposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas, após defmido o resultado do julgamento: 
10.28.1.A negociação poderá ser feita cornos demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando c min:piro cotLecado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua propcsta permtrwer 'acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
10.28.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes; 
10.28.3.Coneltdda a uPattelauão, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e 
registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 
10.28.4.0 Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04 
(quantro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a 
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p.egpciação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
10.28.5.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, 
quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 
10.29. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no sistema a 
nova data e horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 
10.30. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da 

proposta. 

111. 04 FASE DE JULGAMENTO 
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação realizará a verificação da 
conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contratação, 
conforme definido neste Edital. 
11.2.0 Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio do sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta: 
11.2.1.E facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, 
quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.3.1. Contiver vícios insanáveis; 
11.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 
11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defmido para 
acontratação; 
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.3.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
11.4. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setentae 
cinco por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata 
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-
lhe facultado o prazo de 04 (quatro) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a 
documentação que comprove a viabilidade da proposta: 
11.4.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, 
quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.4.2. A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Agente de 
Contratação, que comprove: 
11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.4.2.2.1nexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.4.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
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, doeu por cento) do valor orçado pelo ORC, equivalente à diferença entre este Últimoe o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a legislação vigente. 
11.5.0 Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 
11.6. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a 
realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em 
qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
11.7. Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação 
ao estimado para a contração, o Agente de Contratação verificará a documentação de habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

In 44 HABILITAÇÃO 
1.2.1, Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 
12.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

12.3. PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica— CNN. 
12.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
12.3.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual — 
MEL Certificado da Condição de Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso 
de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada — EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatutoou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade 
simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial,sucursal ou 
agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,sucursal ou agência 
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil dasPessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade 
empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento 
no Brasil. Salienta—se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados 
de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
12.3.4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos dois últimos exercícios sociais da empresa. Os referidos documentos limitar—se—ão 
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49. últimoexercício no caso de C,1 pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As 

pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

12.3.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil — RFB e pela Procuradoria—

Geral da Fazenda Nacional —PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à DívidaAtiva 

da União — DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora—Geral da Fazenda Nacional. 
12.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividadeem 

cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro 

equivalente, na forma da lei. 
12.3.7. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — 

FGTS,apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica 

Federal. 
12.3.8. 12.3. •Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante aapresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título 

VII—A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto—Lei n° 5.452, de 1° de maio 
de 1943. 
12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo 
existir menor, apartir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, Inciso XXXIII, 
da Constituição Federal, conforme modelo — Anexo II. 
12.3.10. Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infiglegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme 
modelo — Anexo EL 
12.3.11. Certidão negativa de feitos sobre falencia expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
12.3.12. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 
www.tcu.gov.br. 
12.3.13. Registro ou inscrição, em çompatibilidade com o objeto do presente certame, do licitantee 
seus responsáveis técnicos frente ao conselho regional de fiscalização profissional competente, da 
região da sede do licitante. 
12.3.14. Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - 
Anexo V; 
12.3.14.1.Declargão de ci cia dos tetifica d9 Edital; 
12.3.14.2. Declaração de inexistir fato impeditivo; 
12.3.14.3. Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 
12.3.14.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 
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113-14.5-Dgc141-4.9.49 49 cnnaluitnent0 da reserva de çargo Np deficiente e de aceSsibilidade; e 
12.3.14.6.Declaração de observância do limite de contrafação com a Administração Pública. 

1.2.4. Documentação especifica - pessoa jurídica; 
12.4.2. Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra - item 6.8.1. 
12.4.2.Comprovação de capacidade técnico-profissional itein 6.8.2. 

12.5. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, 'no prazo de 04 (quatro) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação,prorrogável 
por igual período, nas seguintes situações: 
12.5.2. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação;ou 
12.5.3. De oficio, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido 
não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 
12.6. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 
12.6.1.0s documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão 
exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
I2.7.A verificação. pelo Agente de Contrafação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.8.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
12.8.1.Complernentacão de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
12.8.2.Atualização de documentos cuja vali&i.0 tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
12.9. Na hipótese de o licitante não atender ets exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim na ordem de classificação,ate a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente 1.--jeç1, c  urazo e os termos definidos neste 
instrumento para o envio da proposta e, se r. decurnentos complementares, adequada 
ao último lance ofertado: 
12.9.1. Serão disponibilizados para acesso pélI21I...,9 ez documentos de habilitação dos licitantes 
convocados para a apresentação da de‘-=sritaetio. • tabilitardaia, após concluídos eventuais 
procedimentos da Comissão de Contratação, CU falhas que não alterem a substânciados 
documentos e a sua validade jurídica, fil:nClit.:Ztá 13 d'..-s;oeiçõeadeste Edital. 
12.10.A comprovação de regularidade fizpeal Q tri1hist4 das mieroempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de cCritrataçf.te, c não como condição para participação na 
licitação, observando-se o seguinte procedimento: • • •-• 
12.10.1. As microempresas e empresas de pequei° porte, por ocasião da participação nesta licitação, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo 
que esta apresente alguma restrição; 
12.10.2. Na hipótese de haver alguma gottiçÃo relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da 
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comprovação de que trata o sublimo anterior, sgá assegurado prazo de Cingi) dias úteis, prorrogável 
por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negatitas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 
12.10.3. Para aplicação do disposto no áubitem anterior, o prazo para regularização fiscal e 
trabalhista será contado a partir da divulgação do restdtado da fase de habilitação. A prorrogação 
desse prazo poderá ser concedida, a critério do Agente de Contratação, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa; 
12.10.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de 
regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subipns anteriores; 
12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo 
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação; 
12.10.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra mieroempresa ou empresa de pequeno porte 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
12.11. SOMçlltÇ haverá a necessidade de comprovação do preenehitnento de requisitos, mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
12.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos: 
12.12.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e seo 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na 
ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; 
ou por cópia autenticada por cartório competente, eu pelo Agente de Contratação, ou por membro 
da Equipe de Apoio ou da Comissão de Cétiratação; ou publicação em órgão da imprensaoficial. 
Estando perfeitamente legíveis, sem cot:te: k,..4tT5 , rasuras, emendas ou entrelinhas edentro do 
prazo de validade, considerado o disposto 1:este Edital. A eventual ausência do referidoíndice não 
inabilitará o licitante, sendo que: 
12.13.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
12.13.2. Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço 
eletrônico nele indicado; 
12.13.3. Poderá ser utilizada, a critério do Agente de Contratação, a documentação cadastral de 
fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos 
apresentados pelo licitante. 
12.14. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
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f1141441.11e0144, registrada 9111 ata e acessível a todn alTihnind0-lhes eficácia Para fins de habilitaçãe-
12.15. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a 
realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de 
habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer medianteaviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada 
em ata, 

13.0.110 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VfNCEDORA 
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 
encaminhada no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação no 
sistema eletrônico, e deverá: 
13.1.1. Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, 
redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for 
o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu 
representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de execução; das 
condições de pagamento; e da sua validade; 
13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para finsde 
pagamento; 
13.1.3. Estar a.49q.eacía ao ()frita° lace ofertado e 4 ppgoçiRçãO realizada, acompanhada, dos 
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação 
daquelesexigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de: 
13.1.3.1.Planilha de quantitativos e preços; 
13.1.3.2. Cronograrna fisico-financeiro compatível C9111 o prazo de execução dos serviços; e 
13.1.3.3.Composição de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da 
taxa de Bonificação ou Beneficio de Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais 
praticados, bem como o detalhamento dos Encargos Sociais - ES. 
13.2.A planilha de quantitativos e preços, o cronograma fisico-financeiro e a composição de 
custos unitários, deverão ser assinados por responsável técnico da empresa: 
13.2.1.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desdeque 
não haja majoração do preço; 

13.3.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem asubstáncia 
da proposta. 
13.4. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 
que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes 
critérios: 

13.4.1. Falta 4p dígitos: Sett0 acreseidos zeros; 
13.4.2. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será 
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais 
excedentes suprimidos. 
13.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 
algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
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13.5.1. Existindo discrepância entre p preço quitado ç tq j, pultaçlo da mpltiplicação do preço 
unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.5.2. No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor 
expresso por extenso; 
13.5.3. Fica estabelecido que havendo divergencia de preços unitários para um mesmo serviço, 
prevalecerá o de menor valor. 
13.6.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
13.74 oferta devera ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, semconter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de umresultado. 
13.8.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços; inclusive a integjalidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data deentrega 
das propostas. 
13.9.4 nraNga NO deverá ser doeumentada ríoS alitOSe ser4 levada ena Consideração no decorrerda 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.9.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.10.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na intemet, após a homologação. 
13.11.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da datade seu 
encaminhamento. 

14,0.DOS RECURSOS 
14.14 interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, obaervará o disposto no Art. 165, da Lei 
14.133/21. 
14.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente 
certame será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostase do 
ato de habilitação ou inabilitação, em carípia jçreprio co Eistema eletrônico, manifestar suaintenção 
de recorrer. 
14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavraturada ata. 
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 
14.6.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
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qual podera reeensiderar sua elpeiaão no prego dç 03 (três) dias úteis, p-i, nesse glosado Praz O, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisãono prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.7.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.10.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.11.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sitio: 
https://bnc.org.br/sistemaJ. 

154 19/t. 110M0E0QAÇÃO 
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos adininistrativos,o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
15.1.1. Determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades; 
15.1.2.Revçgar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3.procedei- à apAaçao da HOtaçao, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempreque 
presente ilegalidade insanável; 
15.2.4.Adindieg o objeto e homologar a licitação, 

16.0. DO CONTRATO 
16.1. ApOs a hotnologação pela autoridade superior do ORÇ, o licitante vencedor será convocado 
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, enas 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendoo mesmo 
sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração; 
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário erii usinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descamprimanto tatal da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas: 
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não sa aplicará ans licitantes remanescentes convocados na 
forma estabelecida neste dispositivo; 
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 
celebrar a contrafação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor,sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. 
16.3. Na assinatura do conto será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 



GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA 
Rua José Mendonça de Araújo, 171 — Centro 

SETOR DE LICITAÇÃO 

consignadas neste 4dita1, que deverão ser mantidos pelo Contratado durante a vigência do referido 

contrato. 
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 

com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 

e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivadanos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 

139, todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime de empreitadapor preço global. 

16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmodiploma legal, do 

valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

17.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
17.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
17.2. Dentro do prazo de vigência da contrafação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificadano 
Índice Nacional da Construção Civil — INCC acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento 
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempreque este 
ocorrer. 
17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
17.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
17.7.Na ausência & previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índiceoficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
17.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
17.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

18.0. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
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confine 9 caso, às disposições c19 1.4Q, da. ket 14,W/21, 
18.2. Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se datápelas 

partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)dias da 

comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 

emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 

comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

18.3. Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

19.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONIRATANTE E DO CONTRATADO 
19.1. Obrigações do Contratante: 
19.1.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo comas 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
19.1.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
19.1.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratadode 
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
19.1.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

19.2. Obrigações do Contratado: 
19.2.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
19.2.3. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 
19.2.3 .Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo medianteprévia 
e expressa autorização do Contratante; 
19.2.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilita* e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado; 
19.2.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participoudo 
certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 
19.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes; 
19.2.7.0ntras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato Anexo IV. 
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20.0.1.0 g'sb$:~NTO 
20.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
Procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 
da seguinte maneira: Conforme execução de cada etapa [serviços], mediante boletim de medição 
advindo de fiscalização de profissional competente em conformidade ao cronograma de execução. 
20.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
20.3 .Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
20.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; 
N número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX = 100) = 365, 
sendo TX =- percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referidoindice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nãopossa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

21.Q.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
21.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesano 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serãoaplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificara imposição de 
penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contrafação; c — multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do conto por qualquer das infrações administrativas previstas 
no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatai-no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de 
inidoneidade para licitar oucontratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nosincisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do 
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referido 4srt.156; f aplica -0 ~alada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após 

a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 

a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratorios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

22.9. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À 14GPD 
22.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 
em razão deste certame ou do termo de ajuáte que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
22.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
22.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
22.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

23.0. DAS DISPOSIÇÕES ÕRRAIS 
23.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
docertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação. 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 
23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
23.7. Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir—
se—á o dia do inicio e incluir—se—á o do vencimento. Só r,o, iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente no ORC. 
23.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomiae do 
interesse público. 
23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 
23.10.0 Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 
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https://bnc.org.brisistema/; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser 
lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos 
definidos pelo ORC, no endereço: Rua José Mendonça, 171 — Centro — Juarez Távora - PB, nos 
horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
23.11. Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro,o foro 
competente é o da Guarabira, Estado da Paraíba. 

Juarez Távora-PB, 13 de agosto de 2025. 

MARCUS AURÉLIO DUARTE SILVA 
Agente de Contratação 

Documento assinado digitalmente 

br MARCUS AURELIO DUARTE SILVA 
Data: 13/0212025 10:21.35-0300 
verifique em hupsdivalidarán.gov.br 
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APSP,S.9 7 ÇONCORRÊNÇIA RUTRÔNIÇA NP 00QQ4/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICÁÇOES 

1.9. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto desta licitação: Contratação de Empresa Especializada no Ramo de Construção 
Civil, para empreitada por menor preço global de OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO DA RUA PROJETADA NO CONJUNTO NOVO HORIZONTE EM 
JUAREZ TÁVORA - PB. 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica — 
Contrafação de Empresa Especializada no Ramo de Construção Civil, para empreitada por menor 
preço global de PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DA RUA PROJETADA NO 
CONJUNTO NOVO HORIZONTE EM JUAREZ TÁVORA - PB, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interessepúblico; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 

ITEM DESCRIÇÃO UNED QUANT P. UNITÁRO P. TOAL 
01 Empreitada: 

PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO DA 
RUA PROJETADA NO 
CONJUNTO NOVO 
HORIZONTE EM JUAREZ 
TÁVORA - PB, conforme 
projeto.

serviço 1 70.988,30 70.988,30 

Valor Total R$ 70.988,30 

3.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto comntado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
3.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do Cr. d3 ajuste. 
3.3. Notificar o Contratad3. sobre cr :.&-:;:.r.:7 tsmntrada quanto à qualidade dos 
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produtos ou serviços, exercendo amais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratadode 
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
3.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

4.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
4.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
4.3 .Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante préviae 
expressa autorização do Contratante. 
4.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado. 
4.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 
certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
4.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
4.7. Outras obrigações estabeleddas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

5.0.D0 PRAZO E DA VIGÊNCIA 
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da em'ssão.da Ordem de Serviço: 
Início: 15 (quinze) dias; Conclusão: 30 (trinta) meses. 

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 90 (noventa) dias, considerado 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, 
da Lei 14.133/21. 

0.9. DO REAJIISTAMENTO ÊlVI SENTIDO ESTRITO REAJUSTE 
6.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
6.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificadano 
Indice Nacional da Construção Civil —INCC acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento 
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
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Contratado a importância caleulada pela Ultima variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
63. Nas aferições finais, o indiceutilizado parareajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.6.6.Caso 
o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nãopossa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que Vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as panes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá serrealizado 
por simples apostila. 
6.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

7.0.00 PAGAMENTO
7.1.0 pagamento será rçalizado mediante proçoso regular ç çrn observância as normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 
da seguinte maneira: Conforme execução de cada etapa [serviços], mediante boletim de medição 
advindo de fiscalização de profissional competente em conformidade ao cronograma de execução. 
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
7.3 .Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

8.0. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
8.2. Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

9.0. pos PROCEDIMENTOS RE FISCALIZAÇÃO E GERENculavinENTo 
9.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
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contrato, nos termos da norma yigênte, çpççial.ipçntç para acompanhar e fisealizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de pertinentesa essas 
atribuições. 

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E. SANÇÕES 
10.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesano 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serãoaplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificara imposição de 
penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contrafação; c — multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas 
no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatamo âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição dc penalidade mais grave; e — declaração de 
inidoneidade para licitar oucontratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 
156; f— aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após 
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

11.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCRIUM . 
114. NOS casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma _para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para é até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos rnet,';'; rr2ão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte félrrtc:L: - x 1, onde: EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista prza e a do efetivo pagamento;VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensacfb fi. ccira, assim apurado: I = (TX ± 100) ± 365, 
sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referidoindice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nãopossa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela-legislação então em vigor. 

12.0. DO MODELO DE PROPOSTA 
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12.1. E parte integrante 45te Termo de Referegcia o modelo de proposta correspondente, Podendo 
o licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01. 

WANDEREEY BARBOSA MENDES 
Secreiário de Infraestrutura 
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Awmiè, 91n TgRmo DE Rgip.:RgNem., PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00004/2025 

PROPOSTA 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 00004/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA - PB. 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada no RWIR) de Construç'ão Civil, para empreitada 

por menor preço global de OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DA RUA 
PROJETADA NO CONJUNTO NOVO HORIZONTE EM JUAREZ TÁVORA - PB. 

PROPONENTE: 
CNPJ: 

Prezados Sq1:14Qr:e, 

Nos termos d4 licitação em epígrafe, apresentanaps proptMta 9911forine ababtp: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIU QUANT P. UNITÁRO P. TOAI, 
01 Empreitada: 

PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO DA 
RUA PROJETADA NO 
CONJUNTO NOVO 
HORIZONTE EM JUAREZ 
TÁVORA - PB, conforme 
projeto. _ 

Valor Total R$ 70.988,30 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO: 
CONDICOES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

Da00 s baooáriPS do ProPooquIe Para fios de 
Pagam?1:49:Pgloo: 
Conta; 
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Local e Data. 

NONIE/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

013SERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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4NPÇÔ II- CÔNCORMNCIA ELETRÔNICA NP 00004/2025 

MODELO DE DE'CLARAÇÃO - de não empregar menor 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00004/2025 _ _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da 
legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Local e Data 

NOME/CPFIASSINATITILk 
Representante leg& do ProPonenre• 

0:BSER VAÇÃO: a declaração devera ser e a razia em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO 1H - CONÇORRÊNÇIA ELETRÔNICA N" 00004/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 00004/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA - PB 

PROPONENTE 
ÇNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Local e Data. 

NQME/CPF/A$SINATUR A 
Representante legal do proponente. 

OBgRVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ÁNERO iy CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NQ 00004/2025 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° /202S 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUAREZ TÁVORA E  , PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA Al3ALX0: 

RO Presente instrumento Particular de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de Juarez Távora, 

com Sede à Rua José Mendonça de Araújo, 171 — Centro — Juarez Távora - PB, inscrita no CNPJ n° 
08.919.490/0001-36, doravante denominada de CONTRATANTE, representada neste ato pelo 
Prefeito Constitucional do Município, Senhor WILSON EVANGELISTA FEITOSA, portador do RG 
n°2.272.256 SSP/PB r Via e CPF n.° 028.775.784-61, residente à Rua Adalberto Pereira de Melo, 
122 — Centro — Juarez Távora - PB, doravante denominada de CONTRATANTE, e, do outro lado a 
empresa  , CNPJ n°  , com endereço na  
representada pelo Senhor , portador do CPF n.° , doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o 
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DQ$ FUNDAMENTOS; 
Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência Eletrônica n° 00004/2025, processadanos 
termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Lei Complementar if 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, Decreto 
Municipal n° 03/2024; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022;e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 
contratantes estão sujeitos corno também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de Empresa 
Especializada no Ramo de Construção Civil, para empreitada por menor preço global de 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DA RUA PROJETADA NO CONJUNTO NOVO 
HORIZONTE EM JUAREZ TÁVORA - PB. 

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo çom as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica n° 00004/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
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fazçili40 pare iritpwr414ets (19 
empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... ). 

sente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificadano índice 

Nacional da Construção Civil — 1NCC acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento 
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do ultimo reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratadoa 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória decálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. Caso o 
índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possamais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçãoentão em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dosAris. 
124a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSIJLA QUINTA DA p O 74:4 Ç : 
As despesas correrão por conta dos recursos oriundos da seguinte Classificação Orçamentária: 
02.16.15.451.3030.1016.449051. Fontes de Pagamento: FPM, ICMS e DIVERSOS. 

aikESEIA SEXTA - DO PAGAMENTO; 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Conforme execução de cada etapa [serviços], mediante boletim de medição advindo 
de fiscalização de profissional competente em conformidade ao cronograma de execução. 

CLAUSULA SILVIA - PP. Sn R PA VIG*NPA: 
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
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admitem prorrogação nás condições e InPOteses previstas na Lei 14.133/71, OtãO ababso indicadose 
serão considerado da emissão da Ordem de Serviço: 
a - Inicio: 15 (quinze) dias; 
b - Conclusão: 30 (trinta) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: 90 (noventa) das, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada;c - 
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
a - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente paracoordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentrodos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, acelt,o paio Contratante, quando da execução do contrato,que 
o represente integralmente em todos os seus atos; 
• - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentesde 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidadea 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, semo 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
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gPrgçnlatltIQ ao çOntratuntc os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, 

deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 

- Observar, em compatibilidade como objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

CLÁUWILA PE. CIMA - DA itLETERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratanteou por 

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressõesque 

se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal,do valor 

inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limiteestabelecido, 
alvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

ÇLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO RWEIIIIVIENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme ocaso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelaspartes, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA 1DÉCIIVIA SEGTJNDA DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos defmidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificara imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)aplicada sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 

155; d — impedimento de licitar e contatam° âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
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itih2§9.S glaiP4iNtiVas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para 
licitar oucontratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nosincisos 

VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art.156; f— aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaçâ'oao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 

O1AiTSP44 DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamentoda parcela. 
Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados comutilização da 
seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número dedias entre a 
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 
índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) 365, sendo TX 
= percentual do 1PCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido paraa 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 
em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
e - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
a - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre 
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendoo 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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h - O Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

- Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, daLei 
13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo 
Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacionalde 
Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 
LGPD. 

CLÁUSULA RÉCIMA QUINTA - DO FOR(); 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Magoa 
Grande. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado () presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

juarez Távora(PB), .  de 2025. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELA CONTRATADA 
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• e3,C O y 7 CONCORRÊNCIA ELETRONICA NQ Q0Q94120Z5 

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumPrinigitO d.P WILlisitoS normativos 

REVERENTE: CONCOIRRÊNCIA ELETRÔNICA 09004/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA - PB. 

PROPONENTECNRI 

LO - DECLARAÇÃO de eiêneie ties ternies 4 Editgl• 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos. 

- InCLARAÇÃO Oç iç r iate leapeditive. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato 
impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro 
societário e de fimcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura 
Municipal de Juarez Távora, como também em nenlimn outro órgão ou entidade a ela vinculada, 
exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

4.9 -7DEÇLARAÇÃO de pão lldlizar trabRill9 dt:grad4gte ou terçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob ar, penas da Lei, que não possui em sua cadeia 
produtiva, nos termos do Art. 1°, Incisos III e IV, e do Art. 5', Inciso III, da Constituição Federal, 
empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

5.0 DECLARAÇÃO dç cumprimento da 17Pffirks44 çgrge para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de 
julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que,se 
aplicado ao número de funcionário da empresa, atende ás regras de acessibilidade previstas. 

0-9 REPARAÇÃO dç 0Inerv.00.00 do lialltP4 cllatratane, Cem a Administração Pública. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou 
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empresa de pequeno porte, no presente ana:calendario ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para finsde 
enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4°, §§ 2° e 3°, da Lei 14.133/21. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração devera Ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



URRA ORÇAMENTO DE-PAVIMENTAÇÃO EM PARAI ELEPIPEDO DA RUA PROJETADA NO CONJUNTO NOVO FIORIZONTE EM JUAREZ TÁVORA - PB 

LOCAL JUANE TÁVORA - PB 
ORÇAMENTO DESONERADO IBOL - A 

PROPRIETÁRIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA -4, 0 

SINAPI SINAPI - 66/2025 - Paraíba -ADAPTADO 

PLANILHA GERAL , 
Item Càdigalaareco Decriç5cb Und Qua'Itj walorunl ValorU ft vomBL)I T H 

.~,g.

1.1 103689, SINAPI FORNECIMENTO E :INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

n 6 356,0 445,02 2:670,12 

1.2 101169 SINAPI 
, 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM'PAP,ALELEPiPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 CIMENTO E AREIA). AF 05/2020 

In' 653,31 

, 

0691 83;63 54,63547 

1.5 74223/002 SINAPI MEIO-FIO EM PEDRA GRANITICA, REJUNTADO CiARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:3 M 261,32 41'69 52,36 13.682,71 

JUREI TÁVORA - PO, Cl de agosto de 2025. 
vocurnemo assnattatigicalmerree 

PaMIEH4 DASILVÁJUtlIOR 
Data: 01/081202521:23:03-0300 
Verifique em ht05:fivalidaniti,gov.tm 



OBRA 
ORÇAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DA RUA PROJETADA Dile CONJUNTO NOVO HORIZONTE EM JUAREZ , 

TÁVORA-PB , 

LOCAL JUAREZ TÁVORA - PB 

ORÇAMENTO DESONERADO 

PROPRIETÁRIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA - PB 

SINAPI SINAPI - 06/2025 - Paraíba - ADAPTADO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
Item Código Banco Descrição Und 

PAVIMENTAÇÃO

m2 6,0 = 3M DE LARGURA E 2 M DE ALTURA 1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
PLACA DE OBRA COM CHAPA 

1.2 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO 

m 2 653,3 = COMPRIMENTO -130,66 M LARGURA 5 M 

1.3 MEIO-FIO EM PEDRA GRANITICA, 
REJUNTADO C/ARGAMASSA CIMENTO 

m2 261,32 = COMPRIMENTO -130,66 

JUAREZ TÁVORA - PB, 01 de agosto de 2025. 
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OBRA ORÇAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DA RUA PROJETADA NO CONJUNTO NOVO HORIZONTE EM JUAREZ TÁVORA -19 

LOCAL JUAREZ TÁVORA -VB 

ORÇAMENTO DESONERADO 001: 25% 

PROPRIETÁRIO PREFEITURA -MUNICIPAL DE JUARI2 TÁVORA -P6 

SINAPI SINAPI - 06/2025 - Paratba - ADAPTADO 

iCronegrame Físico e Finance'ro 
Total Por Etapa 

fl SC3,3O 

15 DIAS 30 DIAS 

33.494,15 3549415

Item Descrição 

NI Át—, , P
-

.. 

Porcentagem 50,0% 59;0% 

Custo 35.494,15 35.494,15 

Porcentagem Acuem/ano 50,0% 100,0% 

Custo Acumuiado 35.494,15 70.908,30 



OBRA ORÇAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPiPEDO DA RUA PROJETADA NO CONJUNTO NOVO HORIZONTE EM JUAREZ TÁVORA - PB 

LOCAL JUAREZ TÁVORA - PB 

ORÇAMENTO DESONERADO 

PROPRIETÁRIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA - PB 

SINAPI SINAPI - 06/2025 - Pararas -ADAPTADO DESONERADO 

EMPRESA: 

, 

..9% 

DISCRIMINAÇÃO DOS CUSTOS INDIRETOS (Cl) PORCENTAGEM(%) ADOTADA 

CUSTO DE ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC) 3,00% 

CUSTO DE SEGURO E GARANTIA 80,00% 

CUSTO DE MARGEM DE INCERTEZA DO EMPREENDIMENTO - MI 0,97% 

CUSTO FINANCEIRO - CF 0,59% 

DISCRIMINAÇÃO DOS CUSTOS INDIRETOS (Cl) PORCENTAGEM(%) ADOTADA 

CUSTOS TRIBUTÁRIOS - T 10,65% 

MARGEM DE CONTRIBUIÇÃO BRUTA ( BENEFICIO 01) LIXA° ) - MC 5,98% 

ARRECADAOSES - FE 0,00% 

Formula do EDI 

801,AWIt 4 C+ S÷R+q)(1 #PF)(1 sUi 42)-1 

Onde 

EDI:Taxa de BDI 

AC: Taxa d.e aaministração central 

CF: CUSTO FINANCEIRO 

.. .. .. . 
I: AREM DE INCERTEZA 

Taxe referente aos tributos municipal 
sst[ aduds e ede, 

MC: TAXA REFERENTE A MARGEM DE 
CONTRIBUIÇÃO 

Mntacwapmasaa 

I IJAREZ TÁ.VORA PO, CI. dagosto de 2025, 



ESTADO DA PARAIDA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA /PB 

amp4 w.91,9,. .49Q/OQQ1r5, 

MEMORIAL„ DESCRITIVO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

PROJETO E ORÇAMENTO QE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DA RUA 
PROJETADA NO CONJUNTO NOVO HORIZONTE EM JUAREZ TAVORA - PB 



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MONICIPAk, DE ,,ILIAF2BZ TÁVORA 

c:NPJ 08,919,49.010QQ1,a0. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA /PB 

CNPJ 08.919490/0001-36. 

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Este memorial tem como objetivo complementar e/ou esclarecer as 

informações contidas no Projeto Arquitetõnico e nas planilhas quantitativas. No caso 

de dúvidas relacionadas aos desenhos ou às definições de acabamento, deverá ser 

exigido do autor do projeto a especificação com detalhes para a correta execução dos 

serviços. 

A obrg. çrn ClUeStãO consiste na PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DA RUA 
PROJETADA NO CONJUNTO NOVO HORIZONTE EM JUAREZ TÁVORA - PB, cuja área é 
composta da seguinte forma: 

OpAORQ Da ÁREAS GERAIS 
o Área total de pavimentação: 653,3 m2

• Comprimento do meio-fio: 261,32 m 

Toda a pavimentação da área será feita com a utilização de pedras graníticas 
no formato de paralelepípedo, com dimensões 0,18x0,13x0,10m, assentadas sobre 

colchão de areia, com altura de 0,10m, e rejuntadas com argamassa de cimento e 

areia no traço 1:3. 

A drenagem de águas pluviais da área será realizada de forma 
superficial. Para garantir tal drenagem, em todo o perimetro serão 

executados meios-fios em concreto pré-fabricado, com dimensões de 

1,00x0,15x0,30m, rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço 



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA /PB 

CNPJ 08.919.490/0001-36. 

pavimentação da área proposta foi concebida com inclinações transversais no sentido 

do centro para os meios fios, evitando assim acúmulo de água sobre o pavimento. 

É necessário ainda informar que para a realização de todos os procedimentos, 

deverão ser asseguradas as medidas adequadas para a proteção contra danos aos 
operários e observadas às prescrições da: 

• NR 18 — Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção; 

• Códigos, Leis e Normas Municipais, Estaduais e Federais; 

• Normas do Ministério do Trabalho; 

• Normas da Secretaria de Saúde (Engenharia Sanitária); 

• Normas gerais referentes aos Materiais e Equipamentos especificados. 

E ainda, para o perfeito entendimento e execução dos serviços, a empresa 
contratada deverá respeitar o Projeto Executivo, seguindo os parâmetros técnicos 
fornecidos pelos responsáveis técnicos. 



ESTADO DA PAR.AleA 
Pief 'TURA muNiciPAt. PC JUAREz TÁvORA /PB 

CAPJ Q5,919.49Q1QQQ1-5Q. 

?. P PQS1ÇOEs wgzms 

2.1. A !empresa CONTRATADA deverá obedecer às normas estabelecidas pela 

Prefeitura Municipal de Marcação, fornecendo uma placa para identificação e 

informações da obra nas dimensões de 4,00 x 2,00m. 

2.2. A placa indicativa da obra deverá ser executada respeitando rigorosamente às 

referências cromáticas, as dimensões, os tipos de letra e os logotipos do modelo 

apresentado pela CONTRATANTE. 

2.3. E dg responsabilidade da CONTRATADA manter no canteiro de obras um 

escritório apropriado para a manutenção e o estudo dos projetos, das especificações, 

dos orçamentos e do cronograma. O mobiliário e os aparelhos necessários ao canteiro 

de obras ficarão a cargo da CONTRATADA. 

2.4. A CQNTRATADA devera r@ÇOIW @ Anotação de Responsabilidade Técnica --

A.R.T., devidamente paga, de todos os profissionais de nível superior envolvidos na 

execução da obra. 

2.5. Deverá ser mantido na obra, um Qiario de Obra atualizado, onde serão 

anotadas todas as decisões tornadas pela FISCALIZAÇÃO, bem como os acidentes 

de trabalho, dias de chuva e demais ocorrências relativas à obra. E também de 

responsabilidade da CONTRATADA a elaboração do Programa de Condições e Meio 

Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção PCMAT. 

2.6. Será ebrigatório uso 00 Equipamento de Proteção Individual r EPI's por todos 
os funcionários envolvidos diretamente com o

22.7. Deverá ser garantida a segurança das propriedades vizinhas, cies edifícios e 
das áreas do entorne. 



eBTADC4 DA PARAIBA 
PRgFEITURA MUNICIPAL De JUAREZ TÁVQRA /PB 

CNPJ 08.919.49Q/000145. 

Too,oa os materiaise suas aplicações deverão obedecer ao prescrito nas 

Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, aplicáveis e 

específicas para cada caso. Em caso de dúvida, a CONTRATADA deverá consultar a 

FISCALIZAÇÃO e/ou o Autor do Projeto, para que sejam sanadas antes da execução 

do serviço. 

2.9. Na existência de serviços não discriminados, a CONTRATADA somente 

poderá executá-los após a aprovação da FISCALIZAÇÃO. A omissão de qualquer 

procedimento ou norma constante deste Mamona] ou em outros documentos 

contratuais, não exime a CONTRATADA da obrigatoriedade da utilização das 

melhores técnicas preconizadas para os serviços, respeitando os objetivos básicos de 

funcionalidade e adequação dos resultados, bem cern° todas as Normas da ABNT 

vigentes e as recomendações dos fabricantes. 

2.10. O local da implantação da obra não pudera interferir com as movimentações 

horizontais e verticais dos materiais, squipz-nuntos e pessoal, ao mesmo tempo deve 

assegurar o controle da obra o hrcdado do eV5:300 de funcionários e visitantes. 

2.11. Toda a área de cantoiro de OR:3 cl-.?v---ra Ger sinalizada, através de placas, 
quanto a movimentação de veLou'o- , ir4cT t d'a perigo, instalações e prevenção 
de acidentes. 

2.12. Instalações apropriadas para combate a incênçlio deverãO ser previstas em 
todas as edificações e áreas de serviço, incluindo o canteiro de obras, almoxarifado e 
adjacências. Todos Os panos, estopas, trapos oleosos e Outros elementos que 
possam ocasionar fogo deverão SPr mentidos em recipientes de metal e removidos da 
obra e das adiacOncias a cada noite e. Sobre nenhuma hipótese, serão deixados 



ESTADO DA PARAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA /PD 

Ç4 P,1 Çe.9194GQ/QQ9146. 

acumular. Todas ae PreÇanÇõeS deYet eer previeta5 para Se evitar a COmbustão 

espontânea. 

?.13. A CQNTRATADA deverá proceder periodicamente a limpeza cio canteiro de 

obras removendo os entulhos e as sujeiras resultantes, tanto do interior do mesmo 

como nas adjacências, provocados pela execução dos serviços, sem causar poeiras 

e/ou transtornos na área a ser reformada e construída. 

3. QUALIDADE DOS SERVIÇOS E DOS EIAT.ERIAIS E ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL 

3.1. Os serviços executados deverão obedecer às boas técnicas usualmente 

adotadas na Engenharia, em estrita concordância com as Normas Técnicas em vigor. 

A @Oen:à:e qs materiais gera rigpresamente eupervielenada pela 

FISCALIZAÇÃO, não sendo aceites aqueles cuja qualidade seja inferior a 

especifica* 

3.3. A execução do s serviços deverà obedecer rigorosamente aos Projetos e às 

Especificações, não podendo ser inserida qualquer modificação sem o consentimento 

prévio de FISCALIZAÇÃO. Os Projetos, Q memorial descritivo e a planilha 

orçamentária são complementares entre d, devendo as eventuais cliscordâncias 

serem resolvidas pela FISCALIZAÇÃO, Com a seguinte ordem de prevalência: 

e Em caso de divergência entre gr-ejeto:e e planilha, devera ser consultada a 

FISCALIZAÇÃO e/ou os autores os projeige; 

• Em caso de divergência entro Projetos de escalas diferentes, prevalecerão 
sempre a de maior esçala; 

ça Em caso de divergência entre es projetos de datas diferentes, prevalecerão 
sempre os mais recentes; 



ESTADO DA PARAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA IPS 

QNPJ OS,919.490/0001-35. 

çrl? Peso de divergência entre cotas e suas dimensões em escala, prevalecerão 

sempre a primeira. 

3.4. Na eneol-40 só serão permitidos o Use de materiais ou equipamentos similares 

ou rigorosamente equivalentes, isto é, que desempenhem idênticas funções 

construtivas e que apresentarem as mesmas características formais e técnicas, 

definidas pelos Projetos, memoriais descritivos e planilhas orçamentária. 

3.5. Caberá a CONTRATADA a elaboração de desenhos "as builtn, incidentes sobre 

todas as áreas e projetos relacionados neste Memorial. 

3.6. No caso de diacrepancia ou falta de espedficações de marcas de materiais, 

serviços, acabamento, entre outros, ae esepitigs deverão sempre ser aprovadas 

antecipadamente pela FISCALIZAÇÃO. 

3.7. Caso o material/equipamento espeçifiçade neste Memorial, encontre-se fora de 

linha, este deverá ser substituído por novo produto, desde que comprovada sua 

eficiência, equivalência e atendimento às condições estabelecidas no Memorial. A 
aprovação será feita por escrito, mediante amostras apresentadas à FISCALIZAÇÃO 

antes da aquisição do material. 

3.8. O mesmo proçecjimento será adotado no caso do material/equipamento 

entregue não corresponder à amostra previamente apresentada. Ambos os casos 
serão definidos pela FISCALIZAÇÃO. 

3.9. Qs meterieis deverão ser armazenados em ¡Mais apropriados, cobertos ou 
não, de acordo com sua natureza, ficando sua guarda sob a responsabilidade da 
CONTRATADA, 



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORAIPB 

CNPJ 08.919.90/0001-30. 

3.10. É vedada a utilizeção de materiais, equipamentos e/ou ferramentas 

improvisadas, em substituição aos tecnicamente indicados para o fim a que se 

destinam. 

3.11. Quando não houver motivos ponderáveis para a substituição de um material 

especificado por outro, a CONTRATADA, em tempo hábil, apresentará, por escrito e 

por intermédio da FISCALIZAÇÃO, a proposta de substituição, instruindo-a com as 

razões determinadas do pedido de orçamento comparativo, de acordo com o que reza 

o contrato entre as partes, sobre equivalência. 

4. pwARAçAQ PARA Q INKIO PA Q.BM 

4.1. Os serviços preliminares serão executados com equipamentos adequados, 

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha dos equipamentos se 

fará em função da qualidade do terreno e do prazo exigido para execução da obra. 

4,2. Caberá a CONTRATADA, ainda como Proponente à época da licitação, 
promover minucioso estudo dos projetos fornecidos e do local de sua execução, com 
especial atenção às possíveis interferências existentes ou a executar, incluindo nos 
seus preços unitários, os custos relativos a proteções e/ou escoramentos daqueles 
elementos (se esse for o caso), bem corno, as dificuldades que eles possam oferecer 
à instalação de equipamentos necessários a execução das obras. 

4.3. A CONTRATADA deverá tomar tedas as providências necessárias para a 
garantia do rápido e do fácil acesso aos locais dos serviços, estocagem e/ou preparo 
de materiais, instalados em local seguro, fora do alcance de desvio de águas de 
chuva, permitindo a execução segura dos serviços. 



ESTADO DA PA BA 
PREFEITURA MUNICIPAL. D JUAREZ TÁVORA /PB 

CNPJ Od.919.499/0001-$6. 

4.4. As soluções para os possíveis problemas durante a execução dos serviços 

deverão ser previamente submetidas à FISCALIZAÇÃO. 

5. INISTALAÇÕRS PROVISÓRIAS 

5.1. Generalidades: Caberá a CONTRATADA o fornecimento e a execução de 

todos os serviços necessários, bem como o pagamento de todas as taxas decorrentes 

para obtenção das ligações provisórias de água, esgoto e energia, quando se fizerem 

imprescindíveis à execução da obra. Os serviços serão executados rigorosamente de 

acordo com as exigências da municipalidade local, sendo a CONTRATADA o único 

responsável pelo eventual descumprimento de qualquer solicitação legal. Os 

consumos decorrentes da utilização de tais ligações provisórias correrão por conta d 

empresa construtora. O construtor providenciará ainda o desligamento das 

instalações provisórias tão logo as ligações definitivas entrarem em funcionamento. 

5.2. ÇsPecificação: As ligações provisórias de Agua serão executadas com tubos e 

conexões de PVC rígido, sendo os reservatórios em fibrocimento, com capacidade 
calculada para atender a demande da obra. Caso o logradouro não for abastecido por 
rede pública, a CONTRATADA determinará qual o processo de abastecimento a ser 
empregado. As ligações provisórias de esgoto serão executadas também em tubos e 

conexões de PVC rígido. Caso o logradouro não seja servido por rede de esgoto, a 
empresa providenciará a construção de fossa e sumidouro. As ligações provisórias de 

energia serão executadas cern fios e cabes com isolamento termoplástico, Protegido 
por eletrodutos de PVC rígido. Cada equipamento que necessitar de energia deverá 
ter sua proteção por meio de chaves blindadas, sendo os circuitos protegidos por 

disjuntores termornegoétioos. 

5.3. Excluir Odoe P.e materiais PQMPOstQs por fibra de amianto, tais como caixas 
d'água, telhas, entre outros. 
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9. L9PAÇÃO. c9M MAXIM TONAI:SIGO 

6.1. A via deverá ser locada com auxílio de topógrafo para assim evitar falhas na 

execução e não ocorra diminuição nas seções das vias previstas em projeto 

7. REGULARIZAÇÃO DO TERRENO 

7.1. A superfície e ser pavimentada deverá ser regularizada para melhor receber o 

colchão e o próprio pavimento. A regularização do terreno é executada na camada 

superior destinada a conformar o leito estradai, transversal e longitudinalmente, de 

modo a torná-lo compatível com as exigências geométricas do projeto. 

7.2. Esse serviço será exeçutedo çern a utilização de motoniveladora. 

8. COLÇHÃO p g AREIA 

8.1. Deverá ser executado qm aterre (colchão) de areia grossa na altura mínima de 

10,00cm para recebimento do paralelepípedo sobre a superfície depois de executada 

a regularização. 

8.2. C? colchão de areia será executado simplesmente para assentamento das 

pedras e não deverá ser executado com a função de conformar geometricamente nem 
de elevar o greide da via. 

9. PAVIMENTAÇÃO 

9.1. As pedras deverão ter fcrmato retzrigular com textura homogênea, isenta de 
fendas e alterações e com condições satisfatórias de dureza e tenacidade. 

9.2. Deverá ser observado o caimento transversal do pavimento, conforme seção 
tipo, para adequado escoamento de Ogeee 
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Inicialmente Greven-1,w três pares de ponteiros de aço, cada ponteiro 

distanciado do seu par em no máximo 10 metros, nos seguintes alinhamentos de 

referência: Eixo da rua, Bordo esquerdo e Bordo direito de calçamento. 

9.4. Distendem-se fortemente cordéis, inicia-se o assentamento da primeira fileira 

de paralelepípedos, ao lado de um dos cordéis transversais. O paralelepípedo é 

assentado sobre o colchão de areia, de modo que sua face superior fique cerca de 

1cm acima do cordel, em seguida o calceteiro golpeia o paralelepípedo, o segundo 

será colocado ao seu lado, tocando-o ligeiramente, formando uma junta apenas pelas 

irregularidades das faces dos paralelepípedos, sendo assentado igualmente ao 

primeiro. A fileira deve progredir pelo alinhamento do cordel até encontrar a guia (ou 

cordão) de confinamento. A segunda fileira deverá ser assente fazendo-se coincidir 

as juntas entre pedras com o terço médio dos paralelepípedos da P. fileira, e assim 

por diante, procurando-se tanto quanto possível fazer a coincidência das juntas entre 

pedras das fileiras alternadas. 

9.6. No enço.nt.ro CV11 S 9IMS, Q paralelepípedo de uma fileira deve ter 
comprimento aproximadamente igual à metade do paralelepípedo da fileira vizinha. 

9.6. As juntas longitudinais e transversais não poderão exceder a 1,5cm. 

10. mg19.Fio 

19.1. Bera° escavadas valas para fixação das banquetas, após a execução da 
escavação os meios-fios seto pt.d't forma nivelada e alinhada. As guias 
serão escoradas no aterro dy.s cal (2ric‘24 Uorais. O rejuntamento deverá ser 
executado com argamassa de cimento e areia, traço 1:3 e em seguida deverão ser 
caiados com duas demãos. 
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11. LIPA pRZA DA OBRA 

11.1. Deverão ser devidamente removidos da obra todos os materiais e 

equipamentos, assim como as peças remanescentes e as sobras utilizáveis de 

materiais, ferramentas e acessórios. 

11.2. Deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a 

completamente desimpedida de todos os resíduos de construção, bem como 

cuidadosamente varridos os seus acessos. 

11.3. A limp@za chn elementos deverá ser realizada de modo a não danificar outras 

partes ou componentes de edificação, utilizando-se produtos que não prejudiquem as 

superfícies a serem limpas, 

11.4. particular cuidado devera ser OPligadO na remoção de quaisquer detritos ou 

salpicos de argamassa endurecida das superfícies. 

11.5. Deverão ser cuidadosamente removidas todas as manchas e salpicos de tinta 

de todas as partes e componentes da edificação, dando-se especial atenção à limpeza 

dos vidros, ferragens, esquadrias, luminárias e peças e metais sanitários. 

11.6. para assegurar a entrega do edificação em perfeito estado, a Contratada 

deverá executar todos os arremates que julgar necessários, bem como os 

determinados pela FISCALIZAÇÃO. 

11.7. A obra devera ser mantida completamente limpa, interna e externamente, 

sendo todo o entulho removido e todo o material restante transferido periodicamente. 

11.8. A Ore deverá eer entregpe Malmente limpe, isente de detritos CRI entulhos, 

com todas as instalações funcionando, testadas previamente e na presença da 

FISCALIZAÇÃO. 
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11.9. Apôs o termirio dos serviços serú feita a desmobilização do canteiro de obras 

e a limpeza geral do complexo. 

11.10. Uma vistoria final deverá ser feita, após o que será emitido o Termo de Entrega 

Provisória, onde deverão constar todas as pendências e/ou problemas verificados na 

vistoria. Todas as correções necessárias serão executadas sem ônus para o 

CONTRATANTE. 

11.11. Todos os serviços acima descritos deverão obedecer ás medidas do projeto. 
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Rafael Pereira da Silva Junior 
Engenheiro Civil 

OREA: 161600184-4 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

1 Re$08106iVeiTOPIISP.  
RAFAEL PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

ART OBRA / SERVIÇO 

No PB20250744224 

SUBSTITUIÇÃO à 
PB20250743710 

gifiilf888 PentraIacle: RJR SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

 2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA 

RUA Rua José Mendonça de Araújo 

Complemento: 

Cidade: JUAREZ TÁVORA 

RNP: 1616001844 

Registro: 78620P9 

Registro : 0003579190-PB 

Bairro: CENTRO 

UF: PB 

CPF/CNPJ: 08.919.490/0001-36 

N°: 171 

CEP: 58387000 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 

Valor R$ 3.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurldica de Direito Público 

Ação Institucional: órgão Público 

3. Dados da Obra/Serviço  

RUA Rua José Mendonça de Araújo N°: 171 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: JUAREZ TÁVORA UF: PB CEP: 58387000 

Data de Início: 31/07/2025 Previsão de termino: 11/08/2025 Coordenadas Geográficas: 0,0 

Finalidade: 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 08.919.490/0001-38 

4. Atividade Técnica  

14- Elaboração Quantidade Unidade 
80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.3 - 653,30 m2 
EM PARALELEPIPEDO PARA VIAS URBANAS 
80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 261,32 m 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> 4(52.1.7 - MEIO-FIO 
35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 653,30 m2 
PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.3 - EM PARALELEPIPEDO PARA VIAS URBANAS 
35- Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 261,32 m 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.7 - MEIO-FIO 

Apôs a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5 Observações  
. _ 

PROJETO E ORÇAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DA RUA PROJETADA NO CONJUNTO NOVO HORIZONTE EM JUAREZ 
TÁVORA PB. 

  6. Declarações  
- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou Iltlgio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, sere resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

 7. Entidade de Classe  
NENHUMA - NAO OPTANTE 

 8. Assinaturas  
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

 de de 
Local 

O 
Documente assinado eletronicamente 
com credenciais de login e senha 
RAFAEL PEREIRA DA SILVA JUNIOR 
RNP: 1616001844 
Data: 06/08/2026 20:11:48 

data RAFAEL PEREIRA DA SILVA JUNIOR - CPF: 096.023.544-29 

A autenticidade deste ART pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.corn.bripublicot, com a chave: dy182 
Impresso em: 06/0812025 as 20:11:48 por: ip: 191.22.19.121 

sic.creapb.org.br crecpbecreaptlorg.br 
Tal: (93) 3533 2525 Fax: 

Me CREA-PB 
=o= ̀ -rigteredrprafir" 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART — Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREAPB
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

ART OBRA / SERVIÇO 

No PB20250744224 

SUBSTITUIÇÃO à 
P820250743710 

FREEgiTURA 494NICIPAL QE JUARgZ TÁVORA • ÇAIRM u.ê41s.4.goicain-36 

9. Informações  

* A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no cite do eras. 

10. Valor  

Esta ART e isenta de taxa Registrada em: 04/08/2025 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http:/./crea-pb.sitec.com.bdpublico./, cem achava: dy182 
Impresso em: 06/08/2025 às 20:11:48 por , ip: 191.22.19.121 

slc.creapb.org.br crearob@creapb.oriar 
Tel: (83) 3533 2525 Fax: ÇRUg,04,dte.P. 

Agronomia tin %tulha 


